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CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA - C.R.P N" OO8/19-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conferem a Lei n" 2.713 de 28 de dezembro de 2001. o Decreto
n" 39.12512018 de 14 de juúo de 2018 e a Portaria/IPAAMN"O7O DE 06 de Maio de 2019.
que expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTERESSADo: C E TriRtsMo Dl AuazôNr,l Lrol.

ENDEREÇo rARA CoRREspoxoÊNcr.c,: Rua Ricardo Ramos, no 33, planalto, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 1 7.205.903/0001 -01 INSCRIÇÂo ESTADUAL:

Flx:Foxr: (92) 99156-9454

PRocESso Ns: 0124/;G12022-58

ArrvrDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos
no Estado do Amazonas-AM.

Ponrn: Grande (de 21 a 30 pescadores)

Loc.urzaçÃo/ÁREA DE ABRANcÊNcIA: Estado do Amazonas-AM, excluindo áreas
protegidas.

Clrecoru,r: Pesca Esportiva e Recreativa

PRAzo DE VALTDADE: 02 Anos

Atençâo:
. Estc Certificado de Registro é composto de 12 restrições e/ou condiçôes constantes no veno, cujo não

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previslas em normas.
. Este Certificado de Registro deve pemanecer na embarcação e exposta de forma visivel (frente e verso).
. Em caso de reprodução desta, deveÉ ser de forma integral (frente e verso).

Manaus-AM, 0.3 SEI A!§

Maria L e da Silva Alves rcan
Técnica Diretor Presidente

aifro.

Z,r""am:sovbr
twitter.com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@i pââmAM

Dire

-r/
iüi
§^ú' GOVERNO DO ESÍAOO

gabinete@ipaam,am. gov.br
Fone:(gz\ 2123-6721 I 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

EuuncaçÃo: "Dor.rA EL|ANE"

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce



RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTE CERTIFICADO - C.R.P. N" OO8/I9-04

1. O presente Certificado esüí sendo concedido com base nas informações çonstantes no
cadasro modelo preenchido e anexo ao Processo n' 012446/2A22-58 no IPAAM.

2. Dentro do prazo de validade deste Certific3do, o interessado devení requerêr ao
IPAAM a sua renovação.

3. Este CertiÍicado não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas
Legislações Federal, Estadual e Municipal.

4. O não cumprimento da Lei no 2.71312001 de Proteçâo à Fauna Aqtuítica e Lei
complementar n' 5312007 , .que institui o Sistema Estadual de Unidades de
Conservação implica em multa e aprêensão do equipamento de pesca e do pescado.

5. E proibida a aüvidade de caça, conforme a Lei n." 9.605/98
6. Ficam proibidas as atividades de Pesca.Espoúiva e Recreativa em Terras

Indígenas e Unidades de Consenação Federal, Estadual e Municipal, bem como,
área de Acordos de Pesca, áreas de Assentamento do INCRA e áreas de uso
tradicional de Comunidades ribeirinhas, quilombolas, indígenas e extrativistas,
sem a autorização da (s) autoridade (s) competente (s) e consultas às
comunidades potencialmente afetadas, nos Termos da Convenção n" 169 da OIT
e Decreto n" 5.051/2004.

7. Obedecer aos Decretos Estaduais n' 39.125/2018 que regulamenta a pesca amadora do
Estado do Amazonas e o Decreto n" 31.151/2011, que disciplina a pesca na.área da
Bacia do Rio Negro.

{. Dar destino final adequadir ao residuo gerado pela atividade.
9. Apresentar a este IPAAM, no final da temporada de Pésca Amador4 Diário de

Bordo, donforme Portaria./IPAAMÂ['07 012019.
10. Apresentar nâ Íenovação deste CRP, Plano de Trabalho, conforme Portaria.{PAAIú

N.070/2019
11. Apresentar cópia do documento de regularidade da embarcação, expedido pelo órgão

competente.
12. Apresentar a este IPAAM, na renovação do Certificado de Registro de Pesca - CRP,

cópia do comprovante de Cadastro no Ministério do Turismo - CADASTUR.


